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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 3.390, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

RAFAEL  ALVES  DE  MELO  MATOS,  portador  do  RG
nº***.047.084-*–SSP/SP e do CPF nº ***952018**, ocupante
do cargo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo
de  13/06/2024  a  12/06/2025,  a  qual  será  usufruída  no
período de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.391 – DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Inst i tu i  Comissão  para
a c o m p a n h a m e n t o  d a s
atividades  do  convênio,  do
PROJETO ESTADUAL DO LEITE
“VIVA  LEITE”  e  dá  outras
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ, Estado
de São Paulo, Sr.ª BERNADETE APARECIDA SANTANA
RIBEIRO SPONQUIADO,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE: –
Artigo  1º  F ica  inst i tu ída  a  comissão  para

acompanhamento  das  atividades  do  convênio  no
Município  de  Indiaporã  no  PROJETO ESTADUAL DO
LEITE “VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio
entre  a  Prefeitura  do  Município  de  Indiaporã  e  a
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de

São Paulo,  conforme disposto no decreto n.º 44.569/99
alterado  pelo  Decreto  n.º  45.014/2000  e  alterações
posteriores, as seguintes representatividades:

I  -  T i tu lar :  Ana  Paula  de  A lmeida  -  RG
nº***.077.976-*  -  Representante  da  Secretaria  de
Desenvolvimento  Social  do  Estado  de  São  Paulo;

Suplente:  Maríl ia  Macedo  Miranda  –  RG
nº***.840.464-*;

II  - Titular: Tatiane Barreto dos Santos Borges
Françoso  –  RG  nº***.404.251-*-  Representante  da
Prefeitura  Municipal  na  Área  da  Saúde;

Suplente: Elaine Stuque dos Santos Suetake – RG
nº***.559.043-*;

III- Titular: Denise Cristina Santana Ribeiro – RG
nº***.240.747-* – Representante do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente;

Suplente:  Maria  Luiza  Lemes  Pereira  –  RG
n.º***.126.365-*

Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando
todas as disposições em contrário, em especial a PORTARIA
Nº 3.243, de 11 de novembro de 2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

IONE SILVA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal da Assistência Social

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e mandada publicar na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na

data supra.
...........................................................................................................
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